
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.292.841 - SC (2011/0271240-1)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S/A 
ADVOGADO : JOSÉ PAULO DE CASTRO EMSENHUBER E OUTRO(S) - SP072400 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. PARCELAMENTO FISCAL. INCIDÊNCIA DE SELIC E TJLP. 

ANATOCISMO. INEXISTÊNCIA. ALEGADA NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

FALTA DE IMPUGNAÇÃO, NO RECURSO ESPECIAL, DE FUNDAMENTO DO 

ACÓRDÃO COMBATIDO, SUFICIENTE PARA A SUA MANUTENÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

PREJUDICADA. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara Recurso Especial interposto contra 

acórdão publicado na vigência do CPC/73.

II. Na origem, o Tribunal a quo manteve a sentença que, em Ação Declaratória, julgara 

improcedentes os pedidos formulados, ao fundamento de que não se verifica a prática de 

anatocismo pela adoção da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia (SELIC) e da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), nos Programas de 

Parcelamento Fiscal REFIS e PAES, instituídos, respectivamente, pelas Leis 9.964/2000 

e 10.684/2003, aos quais aderira, em sequência, o contribuinte, ora agravante

III. Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, verifica-se que, apesar de 

apontar como violado o art. 535 do CPC/73, a agravante não evidencia qualquer vício, 

no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao 

citado dispositivo, atraindo, por analogia, a incidência da Súmula 284 do Supremo 

Tribunal Federal ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia"). Nesse sentido: STJ, 

AgRg no AREsp 422.907/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJe de 18/12/2013; AgInt nos EDcl no AREsp 981.031/RS, Rel. Ministro 

SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 09/10/2017.

IV. Não merece prosperar o Recurso Especial, quando a peça recursal não refuta 

determinado fundamento do acórdão recorrido, suficiente para a sua manutenção, em face 

da incidência da Súmula 283/STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange 

todos eles").

V. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que "a análise da divergência 

jurisprudencial fica prejudicada quando a tese sustentada já foi afastada no exame do 
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Recurso Especial pela alínea 'a' do permissivo constitucional" (STJ, AgInt no AREsp 

912.838/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 

03/03/2017). Nesse sentido: STJ, AgInt no AgRg no AREsp 317.832/RJ, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 13/03/2018; AgInt no 

AREsp 830.888/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 

29/09/2017.

VI. Agravo interno improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora.   

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin e Mauro Campbell 
Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
 

 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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